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INDICAÇÃO: 292/2024

Senhor Presidente, O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exa., que, sejam
atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, e após aprovada pelo Plenário que seja enviada
expediente ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante/MS, e ao Secretário de
Infraestrutura HUGO KOJI SUEKAME, SUGERINDO , o seguinte:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE PONTOS DE CARREGADORES DE CELULARES NAS VIAS PÚBLICAS
E PRAÇAS DO MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA: 

Em nossa sociedade moderna, os dispositivos móveis, como smartphones, tornaram-se essenciais no dia a dia, tanto para
comunicação quanto para acesso a serviços e informações. No entanto, a autonomia das baterias desses dispositivos muitas vezes
não é suficiente para acompanhar a rotina diária de trabalho, estudos e lazer da população.

A instalação de pontos de carregamento em locais estratégicos, como praças, terminais de transporte, e áreas de grande circulação,
proporcionará benefícios significativos, como: Apoio à Mobilidade e Segurança: Permitirá que cidadãos que dependem dos seus
dispositivos móveis para navegação, chamadas de emergência, ou contato com familiares possam recarregar seus aparelhos
quando necessário, especialmente em situações de imprevisto

Assim sendo, solicito aos nobres colegas apoio para aprovação da presente indicação

Sala das Sessões, 14/08/2024 - 08:53:57
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